
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

LIMPEZA  E  DESENTUPIMENTO  DE
BOCA  DE  LOBO  LOCALIZADA  NA
A V E N I D A  D A S  T O R R E S ,  N O
L O T E A M E N T O  B E L I T A  C O S T A
MARQUES, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE BOCA DE LOBO LOCALIZADA NA AVENIDA DAS
TORRES, NO LOTEAMENTO BELITA COSTA MARQUES, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação atende às solicitações de moradores, comerciantes e usuários da via,

tendo em vista que a boca de lobo mencionada encontra-se obstruída por lixo e detritos, impedindo o
escoamento  adequado  das  águas  pluviais.  Tal  situação  tem potencial  para  causar alagamentos,
gerar transtornos à  comunidade local e comprometer  a  segurança do trânsito,  especialmente em
períodos de chuva intensa. 

Ressalta-se que a Avenida das Torres é uma via de grande fluxo de veículos, e a deficiência no
sistema de drenagem pode ocasionar danos à infraestrutura urbana, além de aumentar o risco de
acidentes. Dessa forma, a execução dos serviços solicitados é necessária e urgente, visando garantir a
funcionalidade da rede de drenagem, a mobilidade urbana e a segurança da população. 

​ 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.
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